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PORQUE DIZEMOS NÃO AO PL 
5695/2019

 Coloca em risco o PNAE e os 30% da agricultura familiar

 Porque ele não aporta mais recursos para Educação

 Ele fragiliza a fiscalização dos recursos

 Ele traz enormes retrocessos ao Programa Nacional do Livro
Didático e de Literatura e ao Transporte Escolar e para o
Programa Dinheiro Direto na Escola

 Ele fragiliza o FNDE enquanto órgão equalizador das
desigualdades na educação



Constituição Federal - 1988

CAPÍTULO III

Da Educação, da Cultura e do Desporto

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante
a garantia de:
...

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação
básica, por meio de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.



Lei 11.947/2009 – PNAE 

 O PNAE é uma das mais antigas políticas públicas
educacionais cujo desenho inovador vem inspirando muitos
países

 Lei formulada com forte participação da sociedade civil e
agentes públicos historicamente comprometidos com a
alimentação escolar

 A Lei do PNAE é um caso de sucesso em combinar políticas
públicas intersetoriais de combate a pobreza, compras locais e
da agricultura familiar, ações de saúde e educação alimentar e
nutricional.



Lei 11.947/2009 – PNAE 

Art. 2o São diretrizes da alimentação escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de
alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos
alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos
alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa
etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e
aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e
nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da
segurança alimentar e nutricional;



Lei 11.947/2009 – PNAE 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE,
no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão
ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma
agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades
quilombolas.



Lei 11.947 – PNAE 

Art. 10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao
FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos de controle
interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao
CAE as irregularidades eventualmente identificadas na aplicação
dos recursos destinados à execução do PNAE.



NÃO AO PL 5695/2019

40% da arrecadação do salário educação fica 
com a União

 Isso é uma falácia! É uma raciocínio falso mas que simula uma
verdade

 Por que? Porque 100% dos recursos do salário educação são
redistribuídos pelo FNDE a partir de propósitos de promover
equidade e a desigualdade regionais



Salário educação: repasses FNDE até out2019
http://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/73-

salario-educacao

http://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/73-salario-educacao


Salário educação: repasses FNDE até out 2019
http://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/73-

salario-educacao

Total repassado: R$ 9 bilhões 

http://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/73-salario-educacao


NÃO AO PL 5695/2019

Ele não garante as diretrizes nacionais dos 
programas do FNDE

 Sem recursos não há programas

 Sem recursos a governança do FNDE está em risco

 Sem recursos não há como controlar e fazer a supervisão
federal



NÃO AO PL 5695/2019

Porque ele coloca em risco o PNAE e os 30% da 
compra direta da agricultura familiar 

 Sem garantia do mínimo de 30% de compra de alimentos ad
agricultura família a qualidade da alimentação escolar deve
reduzir

 A experiência bem sucedida da Lei do PNAN será perdida

 Perde os agricultores familiares e empreendedores familiares
rurais, os escolares e suas família



PNAE e Agricultura Familiar



NÃO AO PL 5695/2019

Ele não aporta mais recursos para a educação e 
fragiliza a fiscalização dos programas 

 A possível ‘liberação’ do teto não leva a uma aplicação
automática deste volume de recursos na educação, o que se
pode observar é até uma retração dos recursos

 A fiscalização pelos órgãos de controle externo (TCU) e
interno (FNDE) deixam de existir.



NÃO AO PL 5695/2019

Ele não aumentaria o orçamento da Educação

 Com o Novo Regime Fiscal (EC 95) aumentos reais no
orçamento da Educação são possíveis desde que haja redução
em despesas de outros ministérios.

 Nada garante que o espaço aberto no orçamento seja
ocupado por mais recursos para a Educação. Haverá muita
disputa entre os setores governamentais.



PNAE: sujeitos de direitos e portadores de obrigações 
não foram consultados!  

 

 

escolares merendeiras professores       pais        nutricionistas

 

Prefeitura
Ministério Público

Escola

 

 

CAE

Agricultores familiares



Muito Obrigada!

mariliamleao@gmail.com



Salário educação

A = FNDE 

B= Receita Federal

C= total arrecadação

D= 1% Receita Federal

E= Arrecadação líquida

F= 10% FNDE

G= Cota Federal 1/3

H= total FNDE (F + G)

I= Cotas estaduais e municipais 2/3 (E-

F/3) 


